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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS 
GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N.° 20190321-2, de 21 de março de 2019. 

Define os limites geográficos do DISTRITO 
CARMOLÂNDIA, deste Município de Alcântaras e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos VI e IX do artigo 61, da 
Lei Orgânica do Município de Alcântaras; e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 607, de 2 de setembro de 2013, 
que criou o DISTRITO CARMOLÂNDIA, deste Município de Alcântaras; 

CONSIDERANDO o que reza o inciso IV, do artigo 30, da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO o que estabelece o inciso VIII, do artigo 28, da 
Constituição do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei Complementar N.° 1, de 5 de 
novembro de 1991, do Estado do Ceará; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam estabelecidos, em linhas geodésicas, e georeferenciados, 
os limites geográficos do Distrito Carmolândia, deste Município de Aicântaras, com 
base no estudo de campo, na carta cartográfica e no respectivo memorial descritivo 
datado de 24 de fevereiro de 2019, feito pelo Engenheiro Agrimensor Clévio Gomes 
Vasconcelos Mendes, inscrito no CREA-CE sob n.° 061453940-4 e com Código 
Credenciamento: CMOA, da seguinte forma: inicia se a descrição do perímetro ric 
vértice /, de coordenadas N 9,603,035.952 m e E 331,754.690 m, deste, com os 
seguintes azimutes e distancias: 134°00'29" e 338.561m, até o vértice 2 de 
coordenadas N 9,602,800.732 me E 331,998197m; deste com os seguintes azimutes 
e distancias: 152°19'31" e 218.132m, até o vértice 3 de coordenadas N 9,602,607.555 
m e E 332,099.509 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 127°03'19" e 
254.769m, até o vértice 4 de coordenadas N 9,602,454.035 m e E 332,302.829 m; 
deste com os seguintes azimutes e distancias: 153°20'47" e 145.989m, até o vértice 

• 5 de coordenadas N 9,602,323.560 m e E 332,368.319 m; deste com os seguintes 
azimutes e distancias: 198'58'33" e 222.367m, até o vértice 6 de coordenadas N 
9,602,113.277 m e E 332,296.013 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 
242°59'06" e 247.280m, até o vértice 7 de coordenadas N 9,602,000.956 m e E 
332,075.714 m; deste com os seguintes azimutes e distancias:•227°34'49" e 69.991m, 
até o vértice 8 de coordenadas N 9,601,953.743 m e E 332,024.045 m; deste com c.);:: 
seguintes azimutes e distancias: 249°18'58" e 54.373m, até o vértice 9 de 
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coordenadas N 9,601,934.538 ni e E 331,973./77m; deste com os seguintes azimutes 
e distancias: 322°26'02" e 130.736m, até o vértice 10 de coordenadas N 
9,602,038.166 m e E 331,893.471 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 
305°47'01" e 185.363m, até o vértice // de coordenadas N 9,602,146.552 m e E 
331,743.099 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 339°18'21" e 89.291m, 
até o vértice 12 de coordenadas N 9,602,230.083 m e E 331,7/1.545 m; deste com 
os seguintes azimutes e distancias: 308°56'55" e 144.919m, até o vértice 13 de 
coordenadas N 9,602,321.182m e E 331,598.840m; deste com os seguintes azimutes 
e distancias: 318°4912" e 307.150m, até o vértice /4 de coordenadas N 
9,602,552.356 m e E 331,396.604 m; deste com os seguintes azimutes e distancias. 
1°32'22" e 91.270m, até o vértice /5 de coordenadas N 9,602,643.593 m e E 
331,399.056 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 36°29'31" e 296.736m, 
até o vértice /6 de coordenadas N 9,602,882.150 m e E 331,575.528 m; deste com 
os seguintes azimutes e distancias: 49°21'20" e 236.123m, até o vértice 1 de 
coordenadas N 9,603,035.952m e E 331,754.690 m, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal ntaras/CE, em 21 de março de 2019 
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